
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR DENÚNCIAS DE FRAUDES CONTRA A RECEITA 
FEDERAL DE BANCOS E GRANDES EMPRESAS, MEDIANTE 
SUPOSTOS PAGAMENTOS DE PROPINAS PARA MANIPULAR OS 
RESULTADOS DOS JULGAMENTOS REFERENTES À SONEGAÇÃO 
FISCAL PELO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
– CARF  

 

REQUERIMENTO N° , DE 2016. 

 

(Do Sr. Joaquim Passarinho – PSD/PA) 

 

Requer a convocação do Sr. Jeferson 

Ribeiro Salazar, ex-auditor Fiscal do 

Tesouro Nacional, para prestar depoimento 

perante esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito.  

 

Nos termos do art. 36 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a convocação do Sr. Jeferson Ribeiro Salazar, ex-autor Fiscal do Tesouro 

Nacional, para prestar esclarecimentos a esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

 

Justificativa 

Jeferson Ribeiro Salazar é ex-auditor Fiscal do Tesouro Nacional e já foi 

Superintendente da Receita Federal na 8ª Região Fiscal. Foi um dos coautores da 

corrupção ativa e passiva do Conselheiro JORGE CELSO FREIRE DA SILVA no CASO 

SANTANDER.  

Tem-se divulgado na imprensa envolvimento nos tráficos de influência do 

CASO BRADESCO tanto na “venda” dos Conselheiros FABÍOLA CASSIANO 

KERAMIDAS e GILENO GURJÃO BARRETO para pedir vistas e julgar a favor do 

banco, como agora para “venda” de decisão favorável na Câmara Superior. 



Na oitiva do dia 20 de agosto na CPI do Senado Federal, valendo-se de 

um Habeas Corpus ficou calado, mas fez questão de negar as denúncias: “embora 

esteja sendo investigado, não recebi dinheiro de ninguém, não fiz contato 

absolutamente com ninguém (do CARF)". Salazar disse ainda que nunca advogou 

dentro do CARF, que jamais recebeu recursos ilícitos ou que tenha pago alguém para 

receber benefício. 

 O Sr. Jefferson Ribeiro Salazar pode contribuir para o trabalho desta CPI 

demonstrando sua ligação com outros investigados na operação Zelotes principalmente 

om o Sr. Jorge Victor Rodrigues tendo em vista ligação interceptada pela policia federal 

R$ 20 milhões de propina no caso SAFRA. 

 

 
Sala da Comissão, ........ de março de 2016. 

 
 

 

Dep. Joaquim Passarinho 

PSD/PA 


